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t:STADO DI!: MATO G80880 

~I N2 1163 ,Qe 20 Qe novembro Qe 1 958. 
• 

Oria o ~13trito de &az de Laeu 
na Cara:pã, oom séde !10 povoado de 
Cara~ nO munioí~io de Ponta ~orã. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
"­

Faço saber que a Assembléia Lecislativa do 
do, decreta e eu sanciono a se3uinte Lei: 

· • 

.lrtigo 12- Fioa ·criado o ::>istrito Qe !'az de Lael! .. 
na Cara:pã com séde no ::;JOVO~QO Qe Carallã munioi:pio de Ponta _. 
",orã, com os seguintes limites: ao r06!lte - _ rartir da l'oU 
ta Cai pelo Jaú abaixo até a r6z do Douradilho; ao Norte 
Douradilho abaixo até a r6z do Taquara; .ao Nasoente - TaqUã 
ra mima até sua cabeceira feIa divisa do municipio de Dour2 

• dos até a barra do Piratin1 com são Luiz; ao .Ju1, são Luiz a 
cima até o ponto de partida Fonta Cai. 

~t180 22 - Esta lei entrará em vigõr a 12 de Jª 
11eiro de 1 959, revogadas ao .dis;;osições em oontrário T 

Palácio Àle~loastro 1 em OU1apá, 20 de novembro 1. e 
da Inde:;;ernência e 702 da lle:p~l1oa. 

1 958, 
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